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REQUERIMENTO

PODER LEGISLAflVe SE 6AMP8 M6URAO
Protocolo NQ J.- f.3 b I C q .
Campo Mourão,.2Q/Q1J(2 H~_15 3 ~

PROrOCÔL~TA

U;.JU
UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR tJ(
REJEITADO
RETIRADO

Sala das sessões .••tLL ..Q..$..J..Q:J___..----------------pÃii,õ'iNfi"'·r··"up';;;------ , <

FAVORA VEL A TRAMITAÇÁO
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---J>-w~m.,....=c.'
o Vereador que subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta

Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Senhor
Prefeito Nelson José Tureck, solicitando as seguintes informações:

• Há estudos visando solucionar o problema de irregularidade no asfalto existente na
Avenida Goioerê, entre as Ruas São Paulo e Mato Grosso, ocasionado
provavelmente pelas raízes das árvores?

• Caso positivo, há previsão? Que medidas serão tomadas?
• Se negativo, solicitamos que tal estudo seja elaborado e que as medidas

necessárias sejam tomadas com urgência.

Justificativa

São freqüentes as reclamações de munícipes que transitam no citado trecho,
pois o asfalto sofreu alterações consideráveis, causando insegurança aos motoristas.

Citamos ainda a reclamação postada no site "Boca Santa" nesta data: "Raízes
das árvores na avo Goioerê, as raízes das árvores levantaram o asfalto. É cada
pancada que os carros levam, haja amortecedores pra aguentar o baque. Alguém
poderia ver isto!".

Sala das Sessões, 30 de julho de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONfvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

•
TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-s de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 16 , inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, 31 de Julho de 2009 .
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Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3YOl'A7q-
( ) Indicação n° /2009 ' ) Projeto de Lei nO /2009
( ) Indicação Legislativa n? /2009) Projeto de Resolução /2009
()() Requerimento ;;U~ /2009 ) Emenda à L.O.M. nO /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n? /2009

AUTOR (ES): ~ ..~.< ...............•....................................................................

OCORRÊNCIAS:

'ô() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 0

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 3.i /O ~ /2009.

(~ favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

Valter Francis
Assessor Jurídico -


